
 

 

QUALIFICAÇÃO REGISTRAL 

INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIO COM INCORPORAÇÃO PRÉVIA 

□ O requerimento foi firmado pelo incorporador com firma reconhecida por 

semelhança? 

□ Se pessoa jurídica, apresentar contrato social e certidão simplificada da Junta 

Comercial. 

□ Se casado, basta a assinatura de um dos cônjuges. 

Obs: Para o registro de instituição de condomínio, basta que o requerimento seja 

assinado apenas pelo incorporador e não por todos os adquirentes de frações ideais 

(unidades futuras). 

□ Foi apresentada a convenção de condomínio assinada? 

□ Não pode ser a Minuta da Convenção de Condomínio. 

□ Enviar em mídia eletrônica.  

□ Foi apresentada a Licença Ambiental 

Obs.1 – caso a certidão do órgão ambiental já tenha sido apresentada na 

incorporação não solicitaremos novamente. 

□ A validade da licença ambiental deve ser um dos requisitos analisados pelo 

Município no momento da concessão do alvará de construção e da CCO. 

Continuaremos solicitando a Licença Ambiental, para fins de arquivamento, sem 

necessidade de estar válida no momento do protocolo ou do alvará de construção. 

No caso de incorporação, continuaremos solicitando a licença válida no momento 

do alvará. 

Todos os documentos devem ser apresentados em via original ou cópia autenticada 

pelo tabelionato de notas. 

 

 

 

 

 


